
 

 

Processo Administrativo nº. 01/ 2017 

Contratada: Fábio Júnior Rosa Fraga Eirelli, inscrita no Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica CNPJ sob o n° 11.777.460/0001-41 

   

D E C I S Ã O 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAETÊ, no uso de suas atribuições legais e; 

 

- CONSIDERANDO o quanto apurado nos autos do Processo Administrativo sob 

o nº. 01/2017, através do qual foi constatada a ocorrência de falha no pagamento 

realizado em favor Fábio Júnior Rosa Fraga Eirelli, durante a vigência dos 

Contratos nº 075/2017 (Dispensa no período de emergência administrativa) e nº 

111/2017 (atual). 

 

- CONSIDERANDO que após as apurações necessárias, a Comissão de 

Processo Administrativo verificou que essas falhas importaram no pagamento a 

maior do valor de R$10.288,00 (Dez mil duzentos e oitenta e oito reais), em favor 

da empresa supramencionada;  

 

- CONSIDERANDO o teor do parecer jurídico emitido pela Procuradoria Jurídica 

deste Município - cujos fundamentos me lastreio, como se aqui estivessem 

integralmente transcritos -, no qual opinou-se pela rescisão do contrato e 

restituição ao erário;  

 



 

  - CONSIDERANDO que a contratada devolveu espontaneamente aos cofres 

públicos municipais o valor recebido indevidamente, com as correções legais; 

 

- CONSIDERANDO que a pagamento irregular ocorreu somente no mês de abril 

de 2017, tratando-se, portanto, de um fato isolado e desprovido de má-fé; 

 

- CONSIDERANDO que o princípio do devido processo legal restou plenamente 

respeitado, porquanto assegurados o contraditório e a ampla defesa;  

 

DECIDE 

Homologar o Processo Administrativo nº. 01/2017 e determinar a imediata 

rescisão do contrato administrativo 111/2017, com fundamento no artigo 78, I, 

da Lei 8.666/93. 

  

   Itaetê, 16 de outubro de 2017. 

 

 

     Valdes Brito de Souza 

                    (Prefeito) 

 


